
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0021034-97.2013.815.2001 - 4ª Vara
da Fazenda Pública – Capital.
Relator: Des. José Aurélio da Cruz.

Apelante 01: PBPREV – Paraíba Previdência.
Advogada: Renata Franco Feitosa Mayer, Daniel Guedes de Araújo, Kyscia Mary
Guimarães Di Lorenzo e outros.

Apelante 02: Estado da Paraíba.
Advogada: Alexandre Magnus F. Freire.

Apelado: Thais Queiroz Vilar Oliveira.
Advogado: Alexandre Gustavo Cezar Neves.

ACÓRDÃO

TRIBUTÁRIO.  AÇÃO  DE  RESTITUIÇÃO  DE
INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO.  POLICIAL
MILITAR.  SENTENÇA  PELA  PROCEDÊNCIA.
REEXAME  NECESSÁRIO  E  APELAÇÕES
CÍVEIS. 

I. PRELIMINAR  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
PELO  DESCONTO  E  REPASSE  AO  ÓRGÃO
PREVIDENCIÁRIO.  LEGITIMIDADE  PARA
CUMPRIR  A  ORDEM  DE  SUSPENSÃO  DA
EXAÇÃO – SÚMULA 49 DO TJPB. REJEIÇÃO.

1.  SÚMULA 49/TJPB:  O Estado da Paraíba e os
Municípios,  conforme  o  caso,  têm  legitimidade
passiva exclusiva quanto à obrigação de não fazer
de abstenção de futuros descontos de contribuição
previdenciária  do  servidor  em atividade.  (Súmula
editada por força da decisão prolatada nos autos
do Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência
nº.2000730-32.2013.815.0000,  julgado  em
19/05/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido
publicadas no DJ de 23/05/2014).

II.  MÉRITO.  (1) “TERÇO  DE  FÉRIAS”  E
“PLANTÃO  EXTRA  –  MP  155/10”.  NÃO
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COMPROVAÇÃO  DA  EXAÇÃO  INDEVIDA.
INOBSERVÂNCIA  DO  ART.  333,  I,  CPC.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  (2) DEMAIS
VERBAS.  PEDIDO  RELATIVO  A  VERBAS  QUE
NÃO  COMPÕEM  A  ATUAL  REMUNERAÇÃO.
CERTEZA  OU  DETERMINAÇÃO  DO  PEDIDO
IMPOSTA PELO  CAPUT DO ART. 286 DO CPC.
PROVIMENTO  DOS  APELOS  E  DO  REEXAME
NECESSÁRIO.

2.  Necessária  a reforma da sentença para julgar
improcedente o pedido,  ante a não comprovação
do fato constitutivo do direito pleiteado, nos termos
do art. 333, I, do CPC.

3. Pelo art. 286 do CPC, o pedido deverá ser certo
ou determinado. Quando o Promovente requer, em
sua  petição  inicial,  a  suspensão  de  contribuição
previdenciária sobre verbas que não compõem sua
atual  remuneração,  impossível  o  provimento
jurisdicional  perseguido,  devendo  a  sentença  ser
reformada.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos,  em rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e
dar provimento aos apelos e ao reexame necessário, nos termos do voto do
relator e da certidão de julgamento de fl. 138.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  Reexame  Necessário  e  Apelação  Cível
interposta   por  PBPREV  –  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA  e ESTADO  DA
PARAÍBA  em face de sentença proferida pelo MM. Juízo da 4ª Vara da
Fazenda Pública da Capital, nos autos da Ação De Restituição de Indébito
Previdenciário  nº  0021034-97.2013.815.2001,  ajuizada  por  THAIS
QUEIROZ  VILAR  OLIVEIRA,  objetivando  a  suspensão  dos  descontos
previdenciários  que  indevidamente  incidiram  sobre  parcelas  de  sua
remuneração, e consequente devolução relativo ao período não prescrito.

O  juízo  originário  proferiu  sentença  (fls.  84/90).
Preliminarmente, considerou o Estado da Paraíba legítimo para compor o
polo passivo da demanda. Em relação à prescrição, entendeu aplicável a
quinquenal.  No  mérito,  julgou  procedente  o  pedido  autoral,  entendendo
como indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre todas as
verbas apontadas, devendo ser restituídas somente, conforme solicitado na
exordial,  as  exações  sobre  Bolsa  Desempenho,  Auxílio  Alimentação  e
Plantão Extra-MP 155/10,  com correção na forma do art.  1º-F da Lei  nº
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9.494/97, desde a data de cada desconto indevido. Arbitrou honorários em
15% do valor da condenação.

No prazo recursal, ambos os Promovidos apelaram.

O Estado da Paraíba (fls. 91/99), em preliminar, alegou sua
ilegitimidade  passiva.  No  mérito,  requereu  a  reforma  do  julgado  para
considerar  improcedentes  os  pedidos  ou  determinar  apenas  que  seja
responsabilizado pela suspensão dos descontos.

A  PBPREV  (fls.  100/107)  defende  a  legalidade  da
contribuição previdenciária, inclusive a efetivada sobre o Terço de Férias
antes de 2010.

Contrarrazões apresentadas (fls. 109/121).

Os  autos  foram  remetidos  à  instância  ad  quem para
Reexame Necessário.

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou apenas pela rejeição da preliminar de ilegitimidade ventilada pelo
Estado da Paraíba, nada apontando quanto ao mérito (fls. 126/129).

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  se  faz  necessária  a
apreciação conjunta dos recursos voluntários e oficial, na medida em que a
matéria  a  ser  analisada  em  decorrência  deste  último  abarca  todo  o
conteúdo objeto dos primeiros.

DA  PRELIMININAR  DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO
ESTADO DA PARAÍBA

O caso dos autos é referente à ação ordinária ajuizada por
servidor público estadual,  que pretende ver declarada a ilegalidade, com
consequente  restituição,  de  valores  supostamente  descontados
indevidamente,  em  seu  contracheque,  visto  as  mesmas  não  serem
computadas quando de sua aposentadoria. 

Da  petição  inicial1 infere-se  que  o  Promovente  objetiva,
sucessivamente, a suspensão do desconto, a declaração da ilegalidade e,
finalmente, a devolução do indébito.

1 ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
PENSIONISTA DE EX-SERVIDOR. REVISÃO DO BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-
CONFIGURAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA INTERPRETAÇÃO LÓGICO-SISTEMÁTICA DA PETIÇÃO INICIAL  PARA  SE
INFERIR O PEDIDO. Incabível a alegação de ser o acórdão recorrido extra petita,  porquanto o pedido é o que se
pretende com a instauração da demanda e  se extrai da interpretação lógico-sistemática das razões recursais,
sendo de levar-se em conta os requerimentos feitos em seu corpo e não só aqueles constantes em capítulo
especial  ou  sob  a  rubrica  'dos  pedidos",  devendo  ser  levados  em  consideração,  portanto,  todos  os
requerimentos feitos ao longo da peça,  ainda que implícitos.  Precedentes:  AgRg no REsp 1168551/MG,  Rel.
Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 28/10/2011; AgRg no REsp 835.091/ES, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, Primeira Turma, DJe 13/09/2010; AgRg no REsp 243.718/RS, Rel. Vasco Della Giustina (Desembargador
convocado do TJ/RS), Terceira Turma, DJe 13.10.2010; AgRg no REsp 1198808/ES, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, DJe 01/06/2011; AgRg no Ag 1380926/DF, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
25/05/2011;  REsp  1134338/RJ,  Rel.  Ministro  Massami  Uyeda,  Terceira  Turma,  DJe  29/09/2011;  AgRg  no  RMS
28.542/AP,  Rel.  Ministra  Maria  Thereza  de  Assis  Moura,  Sexta  Turma,  DJe  28/09/2011.  (STJ.  AgRg  no  Ag
1298321/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/02/2012, DJe 10/02/2012).
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Apesar  de  ser  notório  que  o  resultado  dos  descontos  foi
integralmente  repassado  para  o  sistema  de  previdência,  sob  a
administração  da  PBPREV,  o  Estado  da  Paraíba  agiu  na  condição  de
“substituto tributário” (entendido como sendo o responsável pela retenção e
recolhimento do tributo devido pelo contribuinte de direito, que é o servidor
público). 

Pacificando o tema, foi uniformizada a jurisprudência desta
Corte, entendendo que o dever de cessar o desconto indevido de valores,
em  relação  à  remuneração  de  servidores  ativos,  pertence  ao  poder
Executivo, nos seguintes termos:

SÚMULA 49/TJPB:  O Estado da Paraíba e os Municípios,
conforme o caso, têm legitimidade passiva exclusiva quanto
à obrigação de não fazer de abstenção de futuros descontos
de  contribuição  previdenciária  do  servidor  em  atividade.
(Súmula editada por força da decisão prolatada nos autos
do  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência
nº.2000730-32.2013.815.0000,  julgado  em  19/05/2014,
tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de
23/05/2014).

Os precedentes das colendas Primeira, Segunda e Terceira
Câmaras Cíveis já caminhavam nesse sentido:

É  do  órgão  encarregado  pela  elaboração  da  folha  de
pagamento a legitimidade para responder  pela  suspensão
dos  descontos  efetuados  sobre  a  remuneração  de
servidores  estaduais  em  atividade.  (TJPB;  Rec.
200.2011.021468-7/001;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João  Batista  Barbosa;  DJPB
25/02/2014; Pág. 15).

Detém legitimidade para figurar no polo passivo da demanda
aquele que tem poderes para possibilitar o cumprimento do
comando  debatido  nos  autos.  Assim,  a  pbprev  apenas
possui  legitimidade  com  relação  à  devolução  de  valores
porventura recolhidos indevidamente, já que a cessação do
desconto  previdenciário  é  de  competência  do  estado  da
Paraíba.  (TJPB;  AC  0051086-47.2011.815.2001;  Primeira
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz Conv. Ricardo Vital
de Almeida; DJPB 25/04/2014; Pág. 13)

Detém legitimidade para figurar no polo passivo da demanda
aquele que tem poderes para possibilitar o cumprimento do
comando debatido nos autos. No que se refere à cessação
de desconto previdenciário, a competência é do estado da
Paraíba. (TJPB; Rec. 0038742-39.2008.815.2001; Segunda
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  João Batista
Barbosa; DJPB 31/03/2014; Pág. 12)
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Enquanto  compete  ao  estado  da  Paraíba  realizar  a
cessação de desconto previdenciário, por outro lado, cabe a
pbprev  proceder  a  devolução  de  valores  porventura
recolhidos  indevidamente.(TJPB;  Rec.  0012438-
95.2011.815.2001;  Primeira  Câmara  Especializada  Cível;
Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 31/03/2014; Pág. 11).

O  provimento  jurisdicional  que  declara  a  ilegalidade  da
exação  terá  reflexos  diretos  no  comportamento  cotidiano  do  Estado  da
Paraíba,  na  medida  em  que  este,  mensalmente,  elabora  a  folha  de
pagamento de seus servidores e efetua os descontos apontados, assim,
imperioso o  reconhecimento de sua legitimidade para compor o polo
passivo, rejeitando-se a preliminar.

DO MÉRITO

A Apelada ajuizou a presente ação objetivando a suspensão
dos descontos previdenciários que indevidamente incidiram sobre parcelas
de sua remuneração,  e  consequente  devolução  relativo  ao  período  não
prescrito, com consequente reconhecimento da ilegalidade.

a) Do “Terço de Férias” e do “Plantão Extra – MP 155/10”

Cumprindo os termos do art. 333, I, do CPC, caberá à parte
autora a comprovação do direito que persegue. In verbis:

Art. 333. O ônus da prova incumbe:

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Em  sendo  assim,  constitui  ônus  da  Promovente  a
demonstração  de  que  houve  incidência  indevida  de  contribuição
previdenciária sobre o “Terço de Férias” e o “Plantão Extra – MP 155/10”.

Das fichas financeiras encartadas (fls. 14/16), depreende-se
a parte  ingressou nos quadros  da Administração em 26/03/2010 e que,
desde então, não houve tributação das referidas verbas, conforme quadros
demonstrativos a seguir:

Verbas de Agosto/2011 Alíquota Valor devido (R$)

1/3 de Férias R$ 384,65 0% 0,00

Soldo R$ 1.153,97 11% 126,93

Valor Total Devido 126,93

Valor Recolhido 126,93

Verbas de Junho/2012 Alíquota Valor devido (R$)
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1/3 de Férias R$ 455,27 0% 0,00

Soldo R$ 1.365,81 11% 150,23

Cód. 358 R$ 300,00 0% 0,00

Valor Total Devido 150,23

Valor Recolhido 150,23

Verbas de Fevereiro/2013 Alíquota Valor devido (R$)

Soldo 1.604,70 11% 176,517

Cód. 358 525,00 0% 0,00

Gratificação
Habilitação PM

1.604,70 11% 176,517

Plantão Extra PM-
MP 155/10

748,86 0% 0,00

Cód. 675 296,20 0% 0,00

Valor Total Devido 353,02

Valor Recolhido 353,02

Em sendo assim, necessária a reforma da sentença, nesse
ponto, para julgar improcedente o pedido, ante a não comprovação do fato
constitutivo do direito pleiteado.

b) Das demais verbas

Nos termos do art. 286 do CPC, o pedido deverá ser certo ou
determinado. 

Pelo  que se  depreende da sentença,  o  magistrado julgou
procedente  o  pedido  em relação  às  verbas  que  não  compõem  a  atual
remuneração da Apelada. 

Tal  fato  fica  evidenciado  a  partir  da  análise  das  fichas
financeiras  colacionadas,  onde  se  constata  somente  a  presença  das
verbas:  Soldo,  Diferença  de  Vencimentos,  Gratificação  Habilitação  PM,
Plantão Extra PM-MP 155/10, e outras apenas identificadas pelos Códigos:
357, 358, 675.

Em relação à “Gratificação Habilitação PM” e à “Diferença de
Vencimentos”, não houve qualquer pedido.

Já  no  que  se  refere  aos  demais  componentes  da
remuneração,  vislumbro  a  inexistência  de  contribuição  previdenciária
incidente sobre as mesmas, conforme demonstrado a seguir:

Verbas de Julho/2012 Alíquota Valor devido (R$)
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Soldo 1.365,81 11% 150,23

Cód. 357 160,00 0% 0,00

Cód. 358 300,00 0% 0,00

Cód. 675 160,00 0% 0,00

Valor Total Devido 150,23

Valor Recolhido 150,23

Verbas de Fevereiro/2013 Alíquota Valor devido (R$)

Soldo 1.604,70 11% 176,517

Cód. 358 525,00 0% 0,00

Gratificação
Habilitação PM

1.604,70 11% 176,517

Plantão Extra
PM-MP 155/10

748,86 0% 0,00

Cód. 675 296,20 0% 0,00

Valor Total Devido 353,02

Valor Recolhido 353,02

Mesmo que algumas das verbas identificadas por Código se
referissem às apontadas na exordial, sobre elas não incidiu a exação.

Em sendo assim, quando a recorrida requer, em sua petição
inicial,  a suspensão de contribuição previdenciária sobre verbas que não
compõem  sua  atual  remuneração,  será  impossível  o  provimento
jurisdicional perseguido.

Importante  ressaltar  que  a  própria  Apelada,  em
demonstrativo de cálculo colacionado às fls. 17/19, não faz referência às
próprias verbas que aludiu na petição inicial.

Dessa forma, necessária a reforma da sentença para julgar
improcedente o pedido em relação às verbas que não contempladas no
contracheque da Apelada.

DISPOSITIVO

Diante  do  exposto,  REJEITO  A  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA do Estado da Paraíba e DOU PROVIMENTO
AOS  APELOS  E  AO  REEXAME  NECESSÁRIO  para,  reformando  a
sentença:

1. JULGAR IMPROCEDENTE A AÇÃO.

2.  CONDENAR  a  Apelada  nas  custas  processuais  e  em
honorários  advocatícios,  na  ordem de  R$  1.500,00  (mil  e
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quinhentos  reais),  observada  a  suspensão  decorrente  da
gratuidade deferida às fls. 21.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz.
Participaram do julgamento, José Aurélio da Cruz (Relator),  o Exmo. Dr.
Ricardo Vital  de Almeida,  Juiz  convocado para substituir  a Exma. Desa.
Maria das Graças Morais Guedes,  o Exmo. Dr.  José Guedes Cavalcanti
Neto, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça da Paraíba, João Pessoa, 07 de julho de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator

Reexame Necessário e Apelação Cível nº 0021034-97.2013.815.2001                                           8


